
Núcleo de Línguas Estrangeiras – Campus Itaperi 
Av. Dr. Silas Munguba, 1700 – Itaperi – Fortaleza – Ceará 

(85) 3101.9673 – www.uece.br/nucleodelinguasitaperi 

 1 

 
 

 
 

 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – UECE 

CENTRO DE HUMANIDADES – CH 
 

 

Edital Nº 02/2016 

 

Regulamenta o teste de admissão para os Cursos de INGLÊS TEENS para o I Semestre 

do Núcleo de Línguas Estrangeiras Itaperi, do ano de 2017. 

 

A Diretoria do Centro de Humanidades e a Coordenação do Núcleo de Línguas Estrangeiras 

Itaperi anunciam as inscrições para I semestre do ano de 2017. 

 

O curso de Inglês TEENS é voltado para crianças na faixa etária de 12 a 13 anos. Para estas 

turmas não haverá teste seletivo. As vagas serão preenchidas por ordem de inscrição.  

 

1 INSCRIÇÕES 

As inscrições para o curso de Inglês TEENS serão feitas, via Internet, no site do Núcleo de 

Línguas Estrangeiras Itaperi (www.uece.br/nucleodelinguasitaperi) no período de 01 de 

novembro a 30 de novembro de 2016. 

 

2 VAGAS 

2.1 O curso de que trata este Edital tem carga horária de 120 horas/aula distribuídas em 2 

(dois) semestres de 60 horas/aula. 

2.2 Em concordância com a Resolução número 293 CD de 21 de junho de 2006, os filhos de 

Servidores Docentes e Técnicos Administrativos da UECE deverão se submeter ao certame e 

concorrerão, entre si, a 10% (dez por cento) das vagas de cada curso ofertado. 

2.3 As vagas, as turmas e os horários oferecidos para o semestre 2017.1 do curso estão 

indicados a seguir: 
 

CURSOS, HORÁRIOS, DIAS DA SEMANA E VAGA 
  

CURSO HORÁRIO DIAS VAGAS/TURMA 

 
INGLÊS TEENS 

12 a 13 anos 

14h às 17h Sexta 25 - 1 TURMA 

8h às 11h Sábado 25 - 1 TURMA 

13h às 16h Sábado 25 - 1 TURMA 

TOTAL 75 VAGAS 

 

I. As turmas de Inglês Teens serão compostas por crianças na faixa etária de 12 a 13 anos. 

Para estas turmas não haverá teste seletivo. As vagas serão preenchidas por ordem de inscrição; 

II. Uma vez selecionado, caso não haja um número satisfatório para formação de uma 

turma, o aluno será convidado a ingressar em outra turma, ou aguardar as turmas do próximo 

semestre; 

III. O número máximo para formação de turmas será de 25 alunos; o mínimo, 15. 

 

3       MATRÍCULAS 

3.1 Os candidatos selecionados deverão realizar sua matrícula no período de 05 a 09 de 

dezembro de 2016, presencialmente, no horário de 9h às 20h, na secretaria do Núcleo de 

Línguas Estrangeiras Itaperi, situada no Espaço Cultural Patativa do Assaré, na sede da UECE - 

Av. Doutor Silas Munguba, 1700, Campus do Itaperi, Fortaleza-CE. Tel: 3101 9673 com os 

seguintes documentos: 

a) Comprovante (original e cópia) de pagamento da taxa de matrícula no valor de R$ 100,00 

(cem reais) que deverá ser feita através de depósito bancário na Conta Banco Bradesco, na 

www.uece.br/nucleodelinguasitaperi
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Agência 0649-1; Conta Corrente 44.728-5. Não será aceito depósito em envelope realizado 

no caixa eletrônico; 

b) Xerox do documento de identificação (frente e verso do mesmo lado da folha de papel) 

- São considerados documentos de identificação válidos: a Carteira Nacional de Habilitação (com 

fotografia, na forma da Lei nº 9.503/1997), a Carteira Profissional expedida pelo Ministério do 

Trabalho e Previdência, a cédula de identidade para estrangeiros emitida por autoridade 

brasileira ou a Carteira de Identidade expedida pelas Secretarias de Segurança Pública, Forças 

Armadas, Polícias Militares, Ordens ou Conselhos do aluno ou responsáveis. 

c) Comprovante de escolaridade 

d) Ficha de matrícula preenchido, sem rasuras nem emendas, datado e assinado pelo 

candidato ou por seu representante; 

e) 1 (uma) foto 3 x 4, recente, de frente; 

3.2 O aluno deverá efetuar o pagamento do semestre em 04 (quatro) parcelas no valor de 

R$50,00 (cinquenta reais), perfazendo um total de R$200,00 (duzentos reais). 

3.3 Para a formação de turma é necessário ter, no mínimo, 15 alunos matriculados. 

3.4 A taxa de matrícula, uma vez paga, não será restituída em hipótese alguma, salvo por 

motivo devidamente justificado, em razão de problemas provocados pela instituição. 

3.5 Matrículas de dependentes dos funcionários da FUNECE: 

3.5.1 Os dependentes de Servidores Docentes e Técnicos Administrativos efetivos da UECE 

(filhos e filhas, unicamente) obterão descontos por meio de bolsas. Os mesmos deverão 

entregar, no ato da matrícula, comprovante de servidor da Fundação da Universidade Estadual 

do Ceará (FUNECE). 

3.6 O semestre letivo perfaz o valor total de R$300,00 por semestre, caso o aluno opte pelo 

pagamento à vista o valor do semestre será de R$250,00. 

 

4 CALENDÁRIO DE ATIVIDADES - SEMESTRE 2017.1 
 

ATIVIDADE DATA PROVÁVEL 

Divulgação do edital 1/novembro/2016 

Solicitação de pré-inscrição pela internet 1/ a 30/novembro/2016 

Divulgação dos selecionados da inscrição online 5/dezembro/2016 

Matrícula dos selecionados 5/ a 9/dezembro/2016 

Divulgação da lista de vagas remanescentes  10/dezembro/2016 

Matrícula dos selecionados para vagas remanescentes 12/ a 14/dezembro/2016 

Início do semestre letivo 20/fevereiro/2017 

  

5 DISPOSIÇÕES FINAIS 

5.1 Os prazos estabelecidos neste edital poderão ser modificados a juízo do NÚCLEO DE 

LÍNGUAS ESTRANGEIRAS ITAPERI, segundo critérios de conveniência e oportunidade, com a 

consequente publicação das alterações nos meios de comunicação; 

5.2 Após a realização de inscrição, o candidato não poderá alterar o curso; 

5.3 A troca de turma só será possível na hipótese de permuta com outro candidato 

classificado; 

5.4 Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação Geral do Núcleo de Línguas 

Estrangeiras do Itaperi/UECE, juntamente com a direção do Centro de Humanidades CH/UECE. 

 

Fortaleza, 01 de novembro de 2016. 

 

Profa. Dra Suelene Silva Oliveira Nascimento 
Coordenadora do Núcleo de Línguas 


